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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre 

o estágio de estudantes, com o objetivo de ampliar a contratação de estagiários em órgãos da 

administração pública direta, autárquica e fundacional de Poder da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios.  

 

Art. 2. A Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de 

estudantes, passa a vigorar acrescido da seguinte redação: 

 

“Art. 9º-A. Os órgãos da administração pública direta, autárquica 

e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios deverão ofertar vagas de 

estágios profissionais de nível médio e superior observadas às 

proporções médias do quadro de profissionais do órgão.” 

.....................................................................................(NR) 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de Projeto de Lei que com o objetivo de ampliar a contratação de 

estagiários em órgãos da administração pública direta, autárquica e fundacional de Poder da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

A Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, foi uma evolução nas políticas públicas 

de empregos para jovens no Brasil, pois reconheceu o estágio como um vínculo educativo-

profissionalizante, supervisionado e desenvolvido como parte do projeto pedagógico e do curso 

formativo do estudante. São concepções educativas e de formação profissional para dotar o 

estagiário de uma ampla cobertura de direitos capazes de assegurar o exercício da cidadania e 

da democracia no ambiente de trabalho. 

O estágio profissional é um momento em que estudantes têm a oportunidade de 

colocar em prática os fundamentos teóricos absorvidos e principalmente os estudantes do ensino 

superior que podem vivenciar o cotidiano da profissão pretendida. 
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A experiência é decisiva para a carreira profissional. Um bom estágio tem o poder 

de enriquecer o currículo de quem está cursando a primeira graduação ou de quem já acumula 

experiência no mercado de trabalho e deseja recolocação investindo em uma nova formação 

universitária. 

O estágio é uma experiência transformadora não só para a formação acadêmica, 

mas para desenvolvimento de habilidades essenciais no mercado: autonomia, gestão do tempo, 

capacidade de se portar e se relacionar adequadamente em um ambiente corporativo. 

Portanto, com base no exposto e com o intuito de assegurar experiência profissional 

aos nossos estudantes é que apresento esse projeto. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade. 

 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2019.                        

 

Deputado GUSTINHO RIBEIRO  

SOLIDARIEDADE/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a 

redação do art. 428 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as 

Leis nºs 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 

8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo 

único do art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e o art. 6º da Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PARTE CONCEDENTE 
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Art. 9º As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública 

direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como profissionais liberais de nível superior devidamente 

registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização profissional, podem oferecer estágio, 

observadas as seguintes obrigações:  

I - celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, 

zelando por seu cumprimento;  

II - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando 

atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;  

III - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 

profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e 

supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 

IV - contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice 

seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de 

compromisso; 

V - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do 

estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 

desempenho; 

VI - manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 

estágio;  

VII - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, 

relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário.  

Parágrafo único. No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela 

contratação do seguro de que trata o inciso IV do caput deste artigo poderá, alternativamente, 

ser assumida pela instituição de ensino.   

   

CAPÍTULO IV 

DO ESTAGIÁRIO 

 

Art. 10. A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a 

instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, 

devendo constar do termo de compromisso ser compatível com as atividades escolares e não 

ultrapassar:  

I - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de 

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de 

educação de jovens e adultos; 

II - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do 

ensino superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular.  

§ 1º O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que 

não estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas 

semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição de 

ensino.  

§ 2º Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou 

finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à metade, 

segundo estipulado no termo de compromisso, para garantir o bom desempenho do estudante. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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